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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

nhasCámãra MuniciPal do Congo
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PROTOCOLO GERAL 511 12025

Dâte: 28/02/2025. HoráÍio: 09:36

-[Íro'iJ'à'ài"ooea

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenário, tendo em vista a Portaria PMC/567, publicada em
2010812024, que designa os membros do Núcleo Gestor da iniciativa Horizontes
Congonhas;

Considerando que a publicação na página oficial do município indica que os
senhores Arthur Prudente, consultor .1urídico da iniciativa Horizontes Congonhas, e
Vanessa Tenuta, consultora de patrimônio da mesma iniciativa, desempenham ÍunçÕes de
consultoria no projeto;

Considerando que o Núcleo Gestor da iniciativa Horizontes Congonhas, conforme a
referida portaria, não possui autonomia para a contratação de consultores;

Requer à Vossa Excelência que solicite ao Poder Executivo que preste os
esclarecimentos abaixo elencados e apresente os documentos pertinentes.

1. Esclareça a forma de contratação dos consultores mencionados;

2. Esclareça a base legal que fundamenta tais contrataçÕes;

3. Esclareça a origem dos recursos utilizados para o pagamento dos
consultores;

4. Apresente cópia integral do processo administrativo que deu origem à

contratação, caso exista, e do respectivo contrato.

As informaçÕes solicitadas são essenciais para assegurar a gestão de políticas
públicas, assim como a transparência e o controle sobre o uso de recursos públicos, com
esteio na Lei Federal n' 12.5271201í (Lei de Acesso à lnformação), que garante o direito
de acesso a informaçôes públicas e determina que órgãos e entidades da administração
pública devem assegurar a transparência da gestão, no Decreto n' 7.72412012, que
regulamenta a Lei de Acesso à lnformação e estabelece procedimentos para a
d ispon ibilização de dados públicos e no artigo 37 da Constituição Federal, que estabelece
Câmara Municipâl de Conqonhas
Rua Dr Pâcifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3732 0300 - E-mail camara@congonhas .ng leg.br
www. congonhas.mg leg.br

Congonhas, 28 de fevereiro de 2025.

Justificativa:
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